
   POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ  

 4º COMANDO REGIONAL 

16º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR  

 SETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

 

PERÍODO: das 06h do dia 23 setembro 2020 às 06h do dia 24 setembro 2020 

 (Quarta para Quinta-feira) 

 
 

OCORRÊNCIAS COM ENCAMINHAMENTO: 
 
01 – FALSA IDENTIDADE E CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL EM 
GUARAPUAVA. 

Por volta das 22h15min do dia 23 de setembro de 2020, uma equipe da Rotam estava em 
patrulhamento pelo Bairro Santana quando visualizou um veículo em atitude suspeita na Rua 
Nagib Fagundes Shier, sendo procedida a abordagem em três indivíduos, e que nada de 
ilícito foi localizado com eles. Em consulta, foi constatado divergências em relação a foto de 
um dos abordados, sendo que este foi indagado quanto a dados pessoais, vindo a confirmar 
com exatidão o seu nome, nome de seus genitores e data de nascimento. E que em 
determinado momento, o abordado foi reconhecido pela equipe policial como um homem, 20 
anos, o qual é foragido da cadeia pública de Guarapuava, que no sistema foi verificado que 
as tatuagens que constam no banco de dados coincidem com as tatuagens do abordado. 
Mesmo com a presentação das fotos das tatuagens, o abordado continuou afirmando que 
seria outra pessoa. Deslocado até a residência da mãe do abordado, em contato com aa 
senhora, e com o pai, genitores do abordado,reconheceram que o abordado. Diante dos 
fatos foi dado voz de prisão a J, o qual foi conduzido ate o 16º BPM, onde foi confeccionado 
o termo circunstanciado pela falsa identidade, e dado fiel cumprimento ao mandado de 
prisão, expedido pela 1 vara criminal, pelos crimes previstos nos artigos 33 e 35 da lei 11.343. 
Onde posteriormente foi encaminhado ate a 14ª SDP, e entregue no secat;  
 

02 – CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL EM GUARAPUAVA. 
Por volta das 18h00min do dia 23 de setembro de 2020, uma equipe da Rotam deslocou até 
a Rua Goioere, Boqueirão, após tomar conhecimento do mandado de prisão, expedido pela 
2 vara criminal de Guarapuava, pelo crime previsto no artigo 33 da lei 11.343, em desfavor 
de uma mulher, 33 anos. No local foi localizada e cientificada a cerca do referido mandado e 
lhe dado voz de prisão, sendo encaminhada até a 14ª SDP, onde foi entregue no secat.  
 

03 – FURTO SIMPLES / AMEAÇA E LESÃO CORPORAL EM GUARAPUAVA. 

Por volta das 20h03min do dia 23 de setembro de 2020, uma equipe da Rádio Patrulha 
deslocou até Av. Serafim Ribas, Boqueirão, para averiguar denúncia de roubo. No local em 
contato com os adolescentes 15 anos e outro, os quais relataram que estavam jogando 
futebol quando houve um desentendimento com um terceiro adolescente. Passado algum 
tempo o adolescente  retornou na quadra de futebol juntamente com alguns familiares, quais 
passaram agredir os dois. Durante as agressões conforme as vítimas, o homem 41 anos, 
teria feito menção de estar armado, sendo que apresentava um volume sobe a camiseta. 
Das violências sofridas por parte das vítimas resultou uma luxação no tornozelo do 
adolescente. O Jovem, 15 anos apresentava um pequeno hematoma no olho direito e relatou 
ainda que foi atingido por vários chutes e socos e que teve seu smartphone roubado durante 
a situação por uma jovem, 16 anos. De posse das informações dos autores e com as vitimas 
na viatura foi iniciado o patrulhamento no intuito de localizar o aparelho celular e os autores, 
sendo que em dado momento foi localizado o adolescente em via pública, efetuado 
abordagem nada de ilícito encontrado, porém esse afirmou que o aparelho que havia sido 
roubado estaria em sua residência. Na residência ao perceber a presença da equipe policial 
foi avistado que alguém jogou um aparelho celular e um objeto. Efetuado abordagem aos 
moradores e identificado as o homem e a adolescente os quais foram indicados pelas vítimas 



como sendo os autores. Após busca pessoal e na residência foi localizado um simulacro na 
parte externa da casa onde foi avistado alguém jogar um objeto juntamente com o celular, 
objetos estes reconhecidos pelas vítimas. Diante dos fatos foram encaminhados até a 14ª 
SDP para os procedimentos.  
 
OCORRÊNCIAS SEM ENCAMINHAMENTO: 
 
04 – FURTO QUALIFICADO  EM GUARAPUAVA. 
Por volta das 06h22min do dia 23 de setembro de 2020, na Rua Vicente Machado, Centro 
equipe descolou até o endereço  onde em conversa com o solicitante, este relatou que saiu 
de seu comércio ontem por volta das 11h30min, e que na data de hoje  foi acionado pela 
empresa de segurança onde foi  constatado a porta arrombada  e danos  no caixa. Foi furtado 
a quantia de r$ 100,00 (cem reais em espécie). foi realizado patrulhamentos sem êxito em 
localizar o autor. Foi orientado a vítima. 
 
OCORRÊNCIAS DE TRÂNSITO: 
 
Nada a relatar. 
 
OCORRÊNCIAS DE OUTRAS LOCALIDADES: 
 
05 – FURTO QUALIFICADO EM LARANJEIRAS DO SUL. 
Por volta das 08h00min do dia 23 de setembro de 2020, na Av. Santos Dumont, em frente ao 
lago 2 – Bairro Monte Castelo, a vítima 31 anos, relatou que estava trabalhando na Avenida 
Santos Dumont (realizando a construção da ciclovia) e deixou seu veículo GM/Vectra placa 
AKV-4E35, cor prata, fechado e com o alarme acionado bem próximo de onde estava 
trabalhando. Momento que não avistou mais o veículo no local. De imediato acionado as 
equipes policias da região quanto as características do veículo. Ele informou a equipe policial 
que comprou o automóvel de um terceiro o qual não soube informar o nome e que não 
realizou a transferência em seu nome devido ainda estar pagando parcelado o carro. Disse 
que possui um contrato de compra e venda, o qual estava no interior do veículo juntamente 
com sua carteira pessoal contendo em torno de R$ 500,00 reais em notas diversas, 
documentos pessoais e cartões de banco. O veículo se encontra registrado em nome de 
outra pessoa, o qual ele disse nem conhecer. Diante dos fatos, orientado Dirceu quanto aos 
procedimentos cabíveis. 
 

06 – ADQUIRIR VENDER FORNECER DROGAS EM PINHÃO. 
Por volta das 12h50min do dia 23 de setembro de 2020, nas Margens da PR-170, Centro, a 
equipe realizava patrulhamento pela rodovia, quando visualizou um veículo vw/gol  parado 
nas margens da rodovia em atitude suspeita, sendo que no momento que visualizou a 
viatura, arremessou um objeto em direção ao mato e correu para dentro do carro. O individuo, 
se encontrava bastante agitado e demonstrando nervosismo, sendo que na revista pessoal 
e no veículo nada de ilícito foi localizado, porém em buscas no local, foi localizado no mato 
uma sacola de cor branca, com 19 pedras de substância análoga a Crack. No local se 
identificou como proprietária da casa, a qual já tem passagem por tráfico de drogas e 
confirmou que ele morava na residência. Em buscas na residência nada de ilícito foi 
localizado. Sendo então dada voz de prisão ao homem e encaminhado o mesmo para 

delegacia da polícia civil. 
 
07 – VEÍCULO RECUPERADO E FURTO EM PINHÃO. 

Por volta das 23h20min do dia 23 de setembro de 2020, a equipe policial deslocou até a Rua 
Joaquim Ferreira Freitas, Vila Caldas, após receber uma ligação de uma mulher, relatando 
que teriam dois indivíduos na residência de seus pais efetuando furto. Durante o 
deslocamento para o local novamente a solicitante informou que os ladrões teriam levado 
um automóvel chevy de cor branca da garagem da residência. Diante das informações foi 
realizado patrulhamento no Bairro e nas proximidades e imediato foi deslocado até o local, 
sendo visualizado o automóvel, porém os indivíduos já teriam se evadido. Na residência os 
familiares constaram que haveria sido furtado uma tv 32 pol. Phillco. Foi encaminhado o 



veículo até a delegacia da polícia civil para os procedimentos cabíveis, e orientado os 
familiares quanto aos procedimentos.  
 
08 – VEÍCULO RECUPERADO  EM PINHÃO. 

Por volta das 03h25min do dia 24 de setembro de 2020, a equipe policial deslocou até a 
marginal PR 170, Guarapuavinha,  onde realizou abordagem de rotina a boate, sendo que 
no estacionamento do referido estabelecimento, foi visualizado um individuo empurrando 
uma motocicleta de cor amarela. Foi dada voz de abordagem, e identificado, 24 anos, o qual 
foi consultado não possuindo nada em seu desfavor. Em consulta,  a motocicleta,  uma honda 
cbx 250 twister, a qual possuía alerta de furto/roubo. Foi dada voz de prisão ao indivíduo. 
 
 
 

SETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – DGB 
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